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A criação do Sistema Nacional de Segurança Alimentar e
Nutricional (SISAN) visa a garantia do direito humano à
alimentação e nutrição adequadas, exigindo ações intersetoriais,
integradas e articuladas entre diferentes áreas governamentais e
da sociedade civil. Com a inclusão da alimentação no artigo 6º
da Constituição Federal como direito social, o Estado
brasileiro assume a responsabilidade legal de garantir o acesso
universal a uma alimentação digna, suficiente e saudável. 

Para mais informações:
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2004-2006/2006/lei/l11346.htm
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